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LEI N° 4476

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial na importância de até R$ 866.000,00 (oitocentos e 
sessenta e seis mil reais).

A CAMARA MUNICIPAL DE IR ATI, Estado do Paraná, APROVOU e 
eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e 
no orçamento municipal um crédito adicional especial, nas dotações abaixo discriminadas, no 
valor de até R$ 866.000,00 (oitocentos e sessenta e seis mil reais):
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Art. 2o - Os recursos indicados para cobertura do crédito autorizado
conforme disposto no artigo anterior, serão os resultantes do superávit financeiro do exercício 
anterior no montante de até R$ 72.603,34 (setenta e dois mil, seiscentos e três reais e trinta e 
quatro centavos) nas respectivas fontes de recursos, e resultantes do excesso de 

arrecadação no montante de até R$ 793.396,66 (setecentos e noventa e três mil, trezentos e 
noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) na respectiva fonte de recursos.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 15 de maio de
2018.

Jor^, to
Prefeito Municipal
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